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MOÇÃO Nº _____ /2022 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR KARLO AURÉLIO VIEIRA DO COUTO 

Presidente da Câmara Municipal de Cariacica 

 

Senhor Presidente, 
  

 

O parlamentar infra-assinado requer a Vossa Excelência, nos termos do artigo 106, 

inciso X, e do artigo 121 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, que, após 

ouvido o Plenário na forma regimental, seja consignado em ata desta Câmara 

Municipal e enviada MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO a LUCIANO LOPES ALVES 

JUNIOR, BRENO DA SILVA FRANCO, YASMIN CHAGAS RODRIGUES DOS 

SANTOS, RONERSON SUAVE NEVES , JACY JUNIOR, GENILSON OLIVEIRA DA 

SILVA, RAUL COSTA PACATUBA em comemoração ao  Dia Mundial de 

Conscientização do Autismo que se comemora no dia 02 de abril. 

Diante das razões acima expostas, solicito aos nobres edis a aprovação da moção em 

epígrafe. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 04 de março de 2022. 

 

 

MARCELO GUERRA ZONTA 

Vereador 

 

 

Autenticar documento em http://www3.camaracariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100310034003600370039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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JUSTIFICATIVA 

 Dia Mundial da Conscientização do Autismo, 2 de abril, foi criado pela Organização 

das Nações Unidas (ONU), no ano de 2007. Essa data foi escolhida com o objetivo de 

levar informação à população para reduzir a discriminação e o preconceito contra os 

indivíduos que apresentam o Transtorno do Espectro Autista (TEA). O autismo é uma 

condição de saúde caracterizada por desafios em habilidades sociais, comportamentos 

repetitivos, fala e comunicação não-verbal. 

Os avanços e conquistas são visíveis, principalmente em se tratando de legislação e 

políticas públicas voltadas à proteção dos interesses dos autistas. Todavia, ainda há 

muito a ser feito. A defesa dos direitos das pessoas com TEA é uma luta que compete 

não só a elas próprias, mas também aos seus familiares, ao Estado e a toda a 

sociedade. 

Assim, é devida e mais do que merecida, por todo o exposto, a honraria ora proposta 

por este parlamentar. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 04 de março de 2022. 

 

 

MARCELO GUERRA ZONTA 

Vereador 
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